Poder diciério
Justica do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 162 Regiéo
PORTARIA G.P. N°636/05 Séo Luis, 25 de outubro de 2005.

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 162 REGIAO, no uso de suas atribuicbes

legais e regimentais e tendo em vista o constante no P. A. n°® 889/05,

RESOLVE

Adiar “Ad Referendum” do Tribunal Pleno, por imperiosa
necessidade de servico, as férias da Excelentissima Senhora LILIANE DE
LIMA SILVA, Juiza do Trabalho Substituta, referentes ao 2° periodo de 2005,

marcadas anteriormente para 01 a 30.11.2005, para serem gozadas
oportunamente.

Dé-se ciéncia.
Publique -se no Boletim Interno Eletrénico.

KATIA MAGALHAES ARRUDA



